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agrária, nos termos dos arts. 18. letras "a", "b", "c', e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 20 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Campina", com área de 2.4389499 ha (dois mil, quatrocentos e trinta e
oito hectares, noventa e quatro ares e noventa e nove centiares), situado no Município de
Bodoquena, objeto do Registro n° R-4-3185, fis. 96v, do Livro 2-1, do Cartório do 1° Ofício da
Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as' benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 31 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação da biota.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de agosto 	de 1996; 175 11 da Independência e
1081 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Ra1 Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 9 DE AGOSTO	 DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações
Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério
da Fazenda, crédito suplementar no valor de
R$ 132.000.00000, para reforço de dotação consignada no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 60, inciso II, da Lei n° 9.275, de
9 d maio de 1996,

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Operações Oficiais de
Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito suplementar no valor de
R$ 132.000.000,00 (cento e trinta e dois milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo 1 deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão do
cancelamento parcial de dotação indicada no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de	 agosto	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir 	 -
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DECRETO DE 9 DE AGOSTO DE 1996.

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito
suplementar no valor de R$ 1.630.000,00, para reforço de
dotação consignada no orçamento vigente.

maio de 1996), em favor do Ministério da Educaçãô e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$
1.630.000,00 (um milhão, seiscentos e trinta mil reais), para atender à programação indicada no Anexo 1
deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Art. 3° Em decorrência do estabelecido neste Decreto, fica alterada a receita daO PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 	 Universidade Federal do Ceará, na forma do Anexo II deste Decreto, no montante especificado.inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6°, inciso 111, alínea "b', da
Lei no 9.275, de 9 de maio de 1996,	

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETA:	 Brasília, 9 de	 agosto	 de 1996; 175° da Independência e 108* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSOArt. 10 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei n° 9.275, de 9 de 	 Antonio Kandir




